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Medidas extraordinárias de resposta à epidemia do novo coronavírus
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O Governo, reconhecendo a excecionalidade da situação e emergência desencadeada pelo surto do covid 19, 
aprovou um conjunto de medidas de caráter extraordinário e temporário, destinadas aos trabalhadores 
e empregadores afetados pelo surto do vírus COVID-19, tendo em vista apoiar a manutenção dos postos 
de trabalho e mitigar situações de crise empresarial.

São consagradas quatro medidas extraordinárias de apoio imediato aos trabalhadores e às empresas, a saber:
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Layoff Simplificado

Atribuição dos apoios imediatos de caráter extraordinário, temporário e transitório, destinados
 aos trabalhadores e empregadores afetados pelo surto do vírus COVID-19, tendo em vista 

a manutenção dos postos de trabalho e mitigar situações de crise empresarial.

1. Apoio extraordinário à manutenção dos contratos de trabalho em empresa em situação de crise 
empresarial, com ou sem formação;

2. Criação de plano extraordinário de formação;

3. Isenção temporária do pagamento de contribuições para a Segurança Social, a cargo da entidade 
empregadora;

4. Incentivo financeiro extraordinário para apoio à normalização da atividade da empresa.
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1. A medida de apoio extraordinária à manutenção dos contratos de trabalho em empresa em situação 
de crise empresarial visa, essencialmente, dar uma resposta rápida e imediata às necessidades urgentes 
de apoio à manutenção do emprego em empresas especialmente afetadas pelo surto do vírus COVID-19.
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Esta medida é inspirada no regime da já vigente Layoff quer quanto à estruturação, quer quanto às formas e 
montantes de pagamento, mas que dela se afasta exatamente por não implicar a suspensão dos contratos de 
trabalho e definir uma operacionalização procedimental simplificada.

Trata-se de uma medida excecional, processualmente mais ágil, de forma a garantir que esta se aplica num 
espaço de tempo muito curto entre o pedido do empregador e a concessão do apoio, e, desta feita, atingindo, 
no tempo e no modo, o objetivo de prevenir o risco imediato de desemprego e a manutenção dos postos de 
trabalho.

Esta nova e temporária medida visa permitir que às empresas em situação de crise empresarial em consequência 
de: 

a) A paragem total da atividade da empresa ou estabelecimento que resulte da interrupção das cadeias 
de abastecimento globais, da suspensão ou cancelamento de encomendas; ou

b)  b) A quebra abrupta e acentuada de, pelo menos, 40 % da faturação, nos 60 dias anteriores ao pedido 
junto da segurança social com referência ao período homólogo ou, para quem tenha iniciado a atividade 
há menos de 12 meses, à média desse período.

Estas circunstâncias são atestadas mediante declaração do empregador conjuntamente com certidão do 
contabilista certificado da empresa.

As entidades beneficiárias do presente apoio podem ser fiscalizadas, em qualquer momento, pelas entidades 
públicas competentes, devendo comprovar os factos em que se baseia o pedido e as respetivas renovações.
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O comprovativo referido no número anterior é efetuado por prova documental, podendo ser requerida 
a apresentação de documentos, nos casos aplicáveis, nomeadamente:

a) Balancete contabilístico referente ao mês do apoio bem como do respetivo mês homólogo;

b) Declaração de Imposto Sobre o Valor Acrescentado (IVA) referente ao mês do apoio bem como dos dois 
meses imediatamente anteriores, ou a declaração referente ao último trimestre de 2019 e o primeiro de 2020, 
conforme a requerente se encontre no regime de IVA mensal ou trimestral respetivamente, que evidenciem a 
intermitência ou interrupção das cadeias de abastecimento ou a suspensão ou cancelamento de encomendas; 

c) Elementos comprovativos adicionais a fixar por despacho do membro do Governo da área do trabalho 
e da segurança social.

Para aceder às medidas previstas na presente portaria, o empregador deve, comprovadamente, ter as situações 
contributiva e tributária regularizadas perante a Segurança Social e a Autoridade Tributária e Aduaneira.

O empregador comunica, por escrito, aos trabalhadores a decisão de requerer o apoio extraordinário à ma-
nutenção dos postos de trabalho, indicando a duração previsível, (ouvidos os delegados sindicais e comissões 
de trabalhadores quando existam), remetendo de imediato requerimento ao Instituto da Segurança Social, I. 
P. (ISS, I. P.), acompanhado das referidas declaração do empregador e certidão do contabilista certificado da 
empresa e bem assim a listagem nominativa dos trabalhadores abrangidos e respetivo número de segurança 
social.

Esta medida terá a forma de um apoio financeiro no valor igual a 2/3 da retribuição ilíquida do trabalhador, até 
um máximo de 3 RMMG ((euro) 1905), sendo 70 % assegurado pela Segurança Social e 30 % assegurado pelo 
empregador, com duração de um mês.

Este apoio pode ser, excecionalmente, prorrogável mensalmente, até um máximo de 6 meses.

Em relação ao supramencionado apoio acresce uma bolsa de formação, nos mesmos termos do previsto 
no n.º 5 do artigo 305.º do Código do Trabalho, no valor de 30 % do Indexante dos Apoios Sociais (IAS) ((euro) 
131,64), sendo metade para o trabalhador e metade para o empregador ((euro) 65.82). A bolsa e os custos com 
a formação serão suportados pelo IEFP, I. P. 
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2. Outra das medidas criadas é o apoio extraordinário à formação, especialmente pensado para aquelas 
situações em que a empresa e/ou os seus trabalhadores são abrangidos por uma decisão da autoridade 
de saúde, nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, sem, contudo, abranger a 
totalidade dos trabalhadores, mas que ainda assim impossibilite o regular funcionamento da atividade 
da empresa ou estabelecimento. 

Esta medida consiste num apoio extraordinário a atribuir a cada trabalhador abrangido, suportado pelo 
IEFP., I. P., tendo por referência as horas de formação frequentadas, até ao limite de 50 % da retribuição 
ilíquida, não podendo ultrapassar o valor da RMMG.

3. Acresce ainda a criação de um incentivo financeiro extraordinário, para apoio à normalização da atividade 
da empresa no valor de uma RMMG, por trabalhador, pago apenas por um mês, e que visa apoiar
 as empresas que, já não estando constrangidas na sua capacidade laboração, carecem de um apoio, 
na primeira fase de retoma da normalidade, de modo a prevenir o risco de desemprego e a manutenção 
dos postos de trabalho em empresas que tenham estado em situação de crise empresarial 
em consequência do surto de COVID-19.

4. Os empregadores que beneficiem das medidas previstas na presente portaria têm direito à isenção total 
do pagamento das contribuições à Segurança Social a cargo da entidade empregadora, relativamente 
aos trabalhadores abrangidos e membros dos órgãos estatutários, durante o período de vigência das 
mesmas.

 A isenção reporta-se às contribuições referentes às remunerações relativas aos meses em que 
a empresa seja beneficiária das medidas.

As entidades empregadoras entregam as declarações de remunerações autónomas relativas aos 
trabalhadores abrangidos e efetuam o pagamento das respetivas quotizações.
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 cristiana.sobreiro@dlas.pt

 

   Advogada Associada
sandra.tavares@dlas.pt

 

A ser distribuída e consultada por Clientes e Colegas e a informação nela contida é prestada de forma geral e abstracta, 
não dispensando assistência profissional qualificada e apreciação casuística. O contexto da presente não pode ser repro-
duzido, no seu todo ou em parte, sem a expressa autorização do autor. Para qualquer esclarecimento adicional sobre este 

assunto contacte-nos: geral@dlas.pt

18.03.2020


